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Resolução 138/2011 

 

 
Dispõe sobre o Orçamento da Câmara 

Municipal de Pingo D’Água para o ano de 

2012 e dá outras providencias. 

 

 
                   A Câmara Municipal de Pingo D’Água - MG aprovou e a mesa  promulga a 

seguinte Resolução: 
 
                   Art. 1° - Fica discriminado o Orçamento da Câmara Municipal de Pingo D’Água 

para o exercício de 2012, conforme anexo. 
 

                   Art. 2° - Revoga as disposições em contrário. 
 
                   Art. 3° - Esta Resolução entra vigor na data de sua publicação. 
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